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TERMO DE REFERÊNCIA

CAPÍTULO I
DA DEFINIÇÃO DO OBJETO:
1. DO OBJETO:
1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a aquisição de 01 (uma) Prancha Semirreboque nova, tipo “carrega-tudo”, destinada ao atendimento das demandas operacionais permanentes da Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Mobilidade do Município de Paverama, visando ao transporte de máquinas, equipamentos e implementos utilizados na execução de obras públicas, manutenção da malha viária urbana e rural e apoio a ações emergenciais.
1.2. A Prancha Semirreboque deverá ser nova, sem uso anterior, fabricada de acordo com as normas técnicas aplicáveis ao setor de implementos rodoviários e atender, no mínimo, às seguintes características técnicas, admitindo-se especificações equivalentes ou superiores, desde que comprovadamente compatíveis com a finalidade operacional do objeto:

	Item
	Quant.
	Medida
	Descrição
	Valor Unitário 

	1
	1
	Unidade
	SEMIREBOQUE NOVO, Tipo carrega tudo, capacidade técnica homologada 25 toneladas modelo atual, configuração 2 eixos e chassi de construção em viga ‘’I’’ soldada, espessura mínima de 8,00mm, cinta de alta resistência de no mínimo 130mmx18,00mm de espessura, travessas passantes em chapa mínima de 6,35mm e lateral reforçada com aproximadamente 450mm e mínimo 6,35mm. Devera possuir no mínimo 3 metros de largura externa e aproximadamente 14 metros (medida externa) sendo no mínimo 10,2 metros de área livre pra carregamento. Construção com rebaixo/cocho em chapa igual ou superior a 8,00mm, pescoço tipo naja duplo (com plataforma naja de 3,2 metros de comprimento com rampa de acesso) revestida de chapa xadrez lateral. Rampas traseiras reforçadas medindo 1,0 m de largura x 3,0 m de comprimento, em chapa mínima de 8,00 mm, com 3 vigas longitudinais e com mínimo 17 cantoneiras(mínima de 2’’ x 6,35mm), perfil traseiro reforçado com chapa igual ou superior a 19,05mm, sistema de cilindro hidráulico central com 1 unidade eletro-hidráulica com comando e cabeamento completo até bateria do veículo trator, para-choque traseiro reforçado, parafusado e móvel com colunas de no mínimo 8mm e lamina mínima de 6,35mm, deverá acompanhar diversos pontos de ancoragem mínimo 12 por lateral, perfil sobre os eixos de no mínimo 9,52mm, chapa da mesa comprimento mínimo 1800x1500mm, em chapa no mínimo 9,52mm,  assoalho em madeira com no mínimo 50mm de espessura, sistema de suspensão Lub free rebaixada, feixes de molas reforçados de no mínimo 10 molas por feixe, sistema de frenagem compatível com normas do CONTRAN, incluindo sistema de freio ABS, catracas de freio automáticas, dois cuicões duplos, sistema de sinalização LED, placa traseira móvel identificando excesso de largura em painel adequado. Devera possuir pintura com fundo epóxi e acabamento em tinta PU, na cor amarela, possuir corote de água, entregue com todos itens de segurança obrigatórios e adicionais mínimos: 01 compartimento metálico/plástico para ferramentas, 04 conjuntos de cintas com catraca para amarração de carga (10 toneladas), cinta de segurança da rampa traseira com dois pinos de segurança e 09 rodas 22,5x8,25 devidamente montados com 9 pneus nacionais compatíveis, com no mínimo 18 lonas. 
Garantia mínima de 18 meses, emplacado no Município de Paverama sem custo adicional, com primeira revisão obrigatória em até 90 dias, realizada no Município.
	R$ 223.648,59



1.3. Trata-se de bem comum, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos com base em especificações usuais de mercado, razão pela qual a contratação será realizada por meio de Pregão Eletrônico, com julgamento pelo menor preço, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021, com o Estudo Técnico Preliminar e com os Decretos Municipais aplicáveis.
1.4. O objeto deverá ser entregue novo, sem qualquer indício de uso anterior, em perfeitas condições de funcionamento, segurança estrutural e conformidade normativa, acompanhado da respectiva nota fiscal, manual técnico, certificado de garantia e demais documentos necessários à regular utilização do equipamento, incluindo aqueles exigidos pela legislação de trânsito e segurança veicular.
1.5. O prazo máximo para entrega do equipamento será de até 45 (quarenta e cinco) dias corridos, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho ou instrumento equivalente.
	1.5.1. Poderá ser admitida uma única prorrogação por igual período, desde que formalmente solicitada pela contratada antes do término do prazo originalmente estabelecido, devidamente justificada e expressamente autorizada pela Administração, mediante decisão motivada da autoridade competente.
1.6. Em caso de divergência entre as disposições constantes do Edital, deste Termo de Referência e do Estudo Técnico Preliminar, prevalecerão as disposições do Edital, por se tratar do instrumento convocatório que rege o certame, observado o disposto na legislação aplicável.

2. DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO:
2.1. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados da data de recebimento formal da Nota de Empenho ou Ordem de Fornecimento pela contratada., nos termos dos arts. 84 e 105 da Lei nº 14.133/2021, período suficiente para contemplar a entrega do objeto, os procedimentos de recebimento e o acompanhamento das obrigações decorrentes da garantia do equipamento.
2.2. Considerando tratar-se de contratação destinada à aquisição de bem, a vigência contratual possui caráter determinado, não se aplicando prorrogações sucessivas típicas de contratos de prestação de serviços continuados, podendo haver apenas eventuais ajustes de prazo quando necessários à adequada execução contratual, devidamente justificados e formalizados nos termos da legislação aplicável.
2.3. A comprovação da assistência técnica deverá ocorrer mediante declaração do fabricante ou fornecedor indicando a estrutura disponível para atendimento no Estado do Rio Grande do Sul.

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS OU SERVIÇOS:
3.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação:
(  ) Bens ou serviços especiais (art. 6°, inciso XIV, Lei n° 14.133/2021);
(X) Bens ou serviços comuns (art. 6°, inciso XIII, Lei n° 14.133/2021), cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.

CAPÍTULO II
DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO, DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO
4. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:
4.1. FUNDAMENTOS DE FATO:
	A necessidade de aquisição de 01 (uma) Prancha Semirreboque nova, tipo “carrega-tudo”, decorre de demanda operacional permanente da Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Mobilidade, devidamente demonstrada no Estudo Técnico Preliminar – ETP, elaborado nos termos do art. 18 da Lei nº 14.133/2021.
	O Município de Paverama possui extensa malha viária urbana e rural e realiza continuamente serviços de manutenção, recuperação e melhoria de infraestrutura, os quais demandam o deslocamento frequente de máquinas e equipamentos pesados entre diferentes frentes de trabalho. A Administração Municipal não dispõe atualmente de estrutura logística própria plenamente adequada para o transporte regular desses equipamentos, circunstância que reduz a previsibilidade operacional e, em determinadas situações, impõe a dependência de serviços terceirizados de transporte.
	Nesse contexto, a aquisição do implemento revela-se medida necessária para fortalecer a capacidade logística municipal, permitindo maior autonomia administrativa, melhor organização das frentes de trabalho e redução de custos indiretos decorrentes da contratação de transporte por demanda. Conforme demonstrado no Estudo Técnico Preliminar, a análise de alternativas indicou que a aquisição patrimonial do equipamento constitui a solução mais vantajosa sob a perspectiva técnica, operacional e do custo ao longo do ciclo de vida do bem.
4.2 FUNDAMENTOS DE DIREITO:
	A presente contratação encontra fundamento nos princípios e diretrizes estabelecidos na Lei nº 14.133/2021, especialmente nos princípios do planejamento, eficiência, economicidade, transparência e motivação administrativa.
	Nos termos do art. 18 da referida lei, a Administração deve demonstrar previamente a necessidade da contratação e a adequação da solução adotada, exigência atendida por meio do Estudo Técnico Preliminar que fundamenta o presente Termo de Referência.
	O objeto caracteriza-se como bem comum, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por especificações usuais de mercado, razão pela qual a contratação será realizada por meio de Pregão Eletrônico, com critério de julgamento pelo menor preço, assegurando ampla competitividade e seleção da proposta mais vantajosa para a Administração.
	A contratação mostra-se ainda compatível com o planejamento administrativo municipal, com o Plano de Contratações Anual e com os instrumentos orçamentários vigentes, configurando-se como solução tecnicamente adequada e juridicamente regular para atendimento do interesse público.

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO:
5.1. A solução definida pela Administração consiste na aquisição de 01 (uma) Prancha Semirreboque nova, tipo “carrega-tudo”, por meio de Pregão Eletrônico, com julgamento pelo menor preço, destinada ao fortalecimento da capacidade logística da Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Mobilidade, permitindo o transporte regular e seguro de máquinas e equipamentos utilizados nas frentes de trabalho urbanas e rurais.
5.2. Caberá à contratada fornecer o equipamento em conformidade com as especificações técnicas estabelecidas, assegurando que sua fabricação, montagem e preparação para entrega atendam às normas técnicas aplicáveis, aos requisitos de segurança e às exigências legais vigentes.
5.3. A entrega deverá ocorrer acompanhada da documentação fiscal, manual técnico, certificado de garantia e demais documentos necessários à regular utilização do equipamento. O recebimento do objeto será realizado em duas etapas: recebimento provisório, mediante conferência documental e inspeção técnica, e recebimento definitivo, após verificação da conformidade do equipamento com as especificações estabelecidas.
5.4. Após o recebimento definitivo, o implemento será incorporado ao patrimônio municipal e destinado à utilização nas atividades operacionais da Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Mobilidade, integrando a estrutura logística municipal, especialmente em conjunto com caminhão trator (cavalo mecânico) compatível.
5.5. Durante sua vida útil, o equipamento estará sujeito a rotinas de utilização operacional, manutenção preventiva e controle patrimonial, sendo assegurada garantia mínima de 18 (dezoito) meses contra defeitos de fabricação, conforme condições estabelecidas neste Termo de Referência.
5.6. Ao final de sua vida útil econômica, o bem poderá ser submetido a avaliação patrimonial para eventual alienação ou destinação adequada, observadas as disposições legais aplicáveis à gestão do patrimônio público.
5.7. A solução adotada mostra-se tecnicamente adequada e economicamente vantajosa, assegurando eficiência logística, adequada utilização dos recursos públicos e conformidade com os princípios e diretrizes estabelecidos na Lei nº 14.133/2021.


CAPÍTULO III
DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
6. DA EXECUÇÃO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA:
6.1. A execução da contratação será formalizada mediante Nota de Empenho e/ou Ordem de Fornecimento, instrumentos que poderão substituir o contrato administrativo, nos termos do art. 95 da Lei nº 14.133/2021, considerando tratar-se de aquisição com entrega integral em parcela única.
6.2. O PRAZO MÁXIMO PARA ENTREGA DA PRANCHA SEMIRREBOQUE SERÁ DE ATÉ 45 (QUARENTA E CINCO) DIAS CORRIDOS, contados do recebimento da Nota de Empenho pela contratada.
6.3. O bem deverá ser entregue na SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE, SITUADA NA RUA HENRIQUE KLEIN, Nº 554, CENTRO, PAVERAMA/RS, CEP 95865-000, cuja localização pode ser consultada no Google Maps, através do link: https://maps.app.goo.gl/DhHSMRqdk8x6WzvTA. 
	6.3.1. A critério da Administração, a entrega poderá ocorrer em outro local dentro do território municipal, desde que previamente informado à contratada.
6.4. Poderá ser admitida uma única prorrogação do prazo de entrega, por período não superior ao originalmente estabelecido, desde que formalmente solicitada pela contratada, devidamente justificada e autorizada pela Administração.
6.5. O transporte do implemento até o local de entrega será de responsabilidade da contratada, incluindo todos os custos necessários ao deslocamento, seguro, acondicionamento e entrega segura do equipamento.
6.6. O transporte deverá observar as normas de trânsito e demais exigências legais aplicáveis ao deslocamento de implementos rodoviários.
6.7. A entrega deverá ser previamente agendada com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas, a fim de permitir a organização da equipe responsável pelo recebimento e inspeção do equipamento.
6.8. O implemento deverá ser entregue integralmente montado, revisado, testado e apto à operação, acompanhado de Nota Fiscal, manual técnico, certificado de garantia e demais documentos exigidos pela legislação aplicável, devendo ainda ser entregue devidamente emplacado em nome do Município de Paverama, sem qualquer custo adicional para a Administração.
6.9. O recebimento provisório será realizado por servidor designado pela Administração, mediante conferência documental e inspeção técnica destinada a verificar a conformidade do equipamento com as especificações estabelecidas.
	6.9.1. No ato da inspeção técnica poderão ser verificados, entre outros aspectos, a integridade estrutural do implemento, qualidade das soldas, acabamento da pintura, estado dos pneus, funcionamento dos sistemas mecânicos e hidráulicos, bem como a presença dos dispositivos de segurança e acessórios previstos no Termo de Referência.
	6.9.2. Constatada desconformidade, o bem poderá ser recusado, devendo a contratada providenciar a regularização ou substituição no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sem ônus para o Município.
6.10. O recebimento definitivo ocorrerá após a verificação integral da conformidade do objeto e a regularização de eventuais pendências identificadas no recebimento provisório.
6.11. A liquidação da despesa e o pagamento somente ocorrerão após o recebimento definitivo do objeto.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
7.1. Cumprir integralmente todas as disposições constantes deste Termo de Referência, do Edital e da proposta apresentada, assumindo plena responsabilidade técnica, operacional e financeira pela execução do objeto.
7.2. Fornecer 01 (uma) Prancha Semirreboque nova, tipo “carrega-tudo”, em estrita conformidade com as especificações técnicas estabelecidas no Termo de Referência, garantindo padrões adequados de qualidade, segurança estrutural, capacidade de carga, sistema de suspensão, sistema de frenagem, sistema hidráulico, dispositivos de sinalização e demais requisitos exigidos pela legislação aplicável e pelas normas técnicas do setor.
7.3. Assegurar que o equipamento seja fabricado, montado e preparado para entrega em conformidade com as normas técnicas e regulamentações aplicáveis ao setor de implementos rodoviários, inclusive aquelas expedidas pelo CONTRAN, DENATRAN e demais órgãos competentes, quando aplicáveis.
7.4. Responsabilizar-se integralmente por todas as etapas necessárias ao fornecimento do objeto, incluindo fabricação, montagem, inspeção final, testes de funcionamento, transporte, entrega técnica e descarregamento do implemento no local indicado pela Administração.
7.5. Entregar o equipamento no prazo estabelecido, devidamente acompanhado de Nota Fiscal, manual técnico, certificado de garantia, documentação técnica do fabricante e demais documentos exigidos pela legislação vigente.
7.6. Entregar o implemento integralmente montado, revisado, testado e apto à operação, em perfeitas condições de uso, devidamente emplacado em nome do Município de Paverama, sem qualquer custo adicional para a Administração.
7.7. Comunicar formalmente à Administração qualquer fato superveniente que possa comprometer o prazo de entrega ou a execução da contratação, apresentando justificativa técnica devidamente fundamentada.
7.8. Responsabilizar-se pela qualidade estrutural do implemento fornecido, incluindo a integridade do chassi, qualidade das soldas, acabamento da pintura, estado dos pneus, funcionamento dos sistemas hidráulicos e mecânicos, bem como pela presença de todos os acessórios e dispositivos de segurança previstos no Termo de Referência.
7.9. Reparar, corrigir, substituir ou refazer, às suas expensas, no prazo fixado pela Administração, qualquer irregularidade, defeito ou desconformidade verificada no momento do recebimento provisório ou durante o período de garantia.
7.10. Responsabilizar-se por quaisquer danos causados à Administração ou a terceiros decorrentes de falhas na fabricação, montagem, transporte ou vícios estruturais do equipamento, nos termos da legislação aplicável.
7.11. Garantir o equipamento pelo prazo mínimo de 18 (dezoito) meses, contados a partir do recebimento definitivo, contra defeitos de fabricação, vícios estruturais ou falhas de componentes, sem prejuízo da responsabilidade por vícios ocultos, conforme previsto na legislação civil e nas normas aplicáveis às contratações públicas.
7.12. Manter, durante toda a execução da contratação, as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo licitatório.
7.13. Cumprir integralmente as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais decorrentes de sua atividade empresarial, não podendo transferir tais encargos à Administração Pública.
7.14. Observar as normas de segurança, transporte e trânsito aplicáveis ao deslocamento do implemento até o local de entrega.
7.15. Não permitir a utilização de trabalho de menores em desacordo com o disposto no art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal, bem como nas demais normas de proteção ao trabalho infantil.
7.16. Cumprir, quando aplicável, as disposições da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD), utilizando eventuais dados pessoais exclusivamente para fins relacionados à execução da contratação.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, conforme as disposições deste Termo de Referência, do Edital e da proposta vencedora.
8.2. Acompanhar e fiscalizar a execução da contratação por meio de servidor formalmente designado, registrando eventuais ocorrências relacionadas ao fornecimento do objeto.
8.3. Receber o equipamento provisoriamente e definitivamente, mediante conferência documental e inspeção técnica destinada a verificar a conformidade do bem com as especificações estabelecidas.
8.4. Notificar formalmente a contratada acerca de vícios, defeitos ou inconformidades constatadas, fixando prazo para a devida regularização.
8.5. Efetuar o pagamento após o recebimento definitivo do objeto e a regular liquidação da despesa, observadas as condições estabelecidas no processo de contratação.
8.6. Decidir sobre solicitações ou requerimentos apresentados pela contratada, observados os prazos e condições estabelecidos na legislação aplicável.
8.7. Fornecer as informações e orientações necessárias ao adequado cumprimento da contratação.
8.8. Não responder por obrigações assumidas pela contratada perante terceiros, ainda que vinculadas à execução da contratação.

9. DA SUBCONTRATAÇÃO:
9.1. Será admitida subcontratação parcial e restrita, exclusivamente para atividades acessórias ao fornecimento do objeto, tais como transporte, apoio logístico ou serviços auxiliares de inspeção, desde que não haja transferência da responsabilidade pela conformidade técnica do implemento, pela garantia contratual ou pela regularidade documental exigida.
9.2. A subcontratação NÃO EXIME A CONTRATADA de sua responsabilidade integral perante a Administração, permanecendo sob sua inteira responsabilidade o cumprimento das obrigações contratuais, a qualidade do bem fornecido, o cumprimento dos prazos e a garantia do equipamento.
9.3. É VEDADA A SUBCONTRATAÇÃO TOTAL DO OBJETO, bem como de atividades que comprometam o controle da execução contratual, a rastreabilidade do fornecimento ou a efetividade da garantia.

10. DA GARANTIA:
10.1. A Prancha Semirreboque fornecida deverá possuir garantia mínima de 18 (dezoito) meses, contados a partir do recebimento definitivo, contra defeitos de fabricação, vícios estruturais, falhas de montagem ou inadequações construtivas que comprometam a segurança, a funcionalidade ou a durabilidade do equipamento.
10.2. A garantia abrangerá, no mínimo, os seguintes componentes e sistemas do implemento:
	I – estrutura do chassi, longarinas e vigas principais;
	II – sistema de suspensão e feixes de molas;
	III – sistema de frenagem e seus componentes;
	IV – eixos, cubos, rodagem e componentes estruturais;
	V – rampas traseiras, plataforma e mecanismos de movimentação;
	VI – sistemas hidráulicos eventualmente existentes;
	VII – sistemas de sinalização e dispositivos obrigatórios de segurança; e
	VIII – pintura estrutural e proteção anticorrosiva.
10.3. A garantia poderá ser acionada sempre que forem constatados:
	I – defeitos de fabricação ou montagem;
	II – falhas estruturais, trincas ou deformações incompatíveis com o uso normal do equipamento;
	III – mau funcionamento de componentes estruturais ou sistemas do implemento;
	IV – desprendimento ou falha de componentes decorrentes de defeito de fabricação;
	V – deterioração prematura de pintura ou proteção anticorrosiva decorrente de falha de aplicação industrial.
10.4. Durante o período de garantia, a contratada deverá providenciar, sem qualquer ônus para o Município, o reparo, ajuste ou substituição de peças e componentes defeituosos, incluindo mão de obra, materiais e demais providências necessárias à plena restauração das condições de funcionamento do equipamento.
10.5. A contratada deverá assegurar assistência técnica própria ou credenciada no Estado do Rio Grande do Sul, apta a realizar diagnóstico e execução de reparos necessários durante o período de garantia.
10.6. O atendimento inicial da garantia deverá ocorrer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após a comunicação formal da Administração.
10.7. Não se incluem na cobertura da garantia:
	I – danos decorrentes de uso inadequado ou operação em desacordo com as especificações técnicas;
	II – sobrecarga superior à capacidade técnica do implemento;
	III – danos decorrentes de acidentes ou impactos externos;
	IV – intervenções ou reparos realizados por terceiros sem autorização da contratada;
	V – desgaste natural de componentes consumíveis decorrente do uso regular.
10.8. A garantia mínima estabelecida não exclui eventual garantia adicional oferecida pelo fabricante ou fornecedor, prevalecendo sempre a condição mais vantajosa para a Administração.
10.9. A responsabilidade da contratada por vícios ocultos subsistirá mesmo após o término do prazo de garantia, nos termos da legislação civil e administrativa aplicável.

CAPÍTULO IV
DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
11. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO:
11.1. A execução da contratação deverá observar as disposições deste Termo de Referência, do Edital e da Lei nº 14.133/2021, cabendo às partes cumprir fielmente as obrigações assumidas.
11.2. As comunicações entre a Administração e a contratada ocorrerão preferencialmente por escrito ou por meio eletrônico oficial, assegurando o registro formal das tratativas administrativas.
11.3. A Administração poderá solicitar esclarecimentos ou convocar representante da contratada sempre que necessário para garantir a adequada execução da contratação.
11.4. Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, será designado servidor responsável pela gestão e fiscalização da execução contratual, cabendo-lhe acompanhar o fornecimento do objeto, registrar ocorrências relevantes e adotar as providências necessárias para assegurar o cumprimento das obrigações pactuadas.
11.5. A atuação do gestor e do fiscal do contrato não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada pela qualidade do bem fornecido, inclusive quanto a vícios de fabricação, falhas estruturais ou defeitos ocultos.
11.6. O gestor e o fiscal deverão manter registros atualizados das ocorrências relacionadas à execução contratual, encaminhando, quando necessário, as informações à autoridade competente para adoção das providências administrativas cabíveis.
11.7. Os responsáveis pela gestão e fiscalização poderão contar com o apoio do setor jurídico e do sistema de controle interno da Administração, no âmbito de suas atribuições institucionais.

12. DOS PROCEDIMENTOS DE TESTES E INSPEÇÕES:
12.1. No momento da entrega do equipamento e antes do recebimento definitivo, a Administração poderá realizar inspeções técnicas e verificações destinadas a confirmar a conformidade da Prancha Semirreboque com as especificações estabelecidas neste Termo de Referência e na proposta vencedora.
12.2. As inspeções poderão abranger, entre outros aspectos:
	I – integridade estrutural do chassi, vigas e plataforma;
	II – conferência das dimensões e da área útil de carregamento;
	III – verificação das rampas traseiras e do sistema hidráulico de acionamento;
	IV – inspeção do sistema de frenagem e dos dispositivos de segurança;
	V – análise do sistema de suspensão, eixos, rodagem e pneus;
	VI – conferência dos pontos de ancoragem e sistema de sinalização;
	VII – verificação do acabamento, pintura e proteção anticorrosiva;
	VIII – conferência dos acessórios previstos no Termo de Referência; e
	IX – verificação da documentação técnica e fiscal do equipamento.
12.3. Poderão ser realizados testes operacionais básicos, quando necessário, para verificação do funcionamento dos sistemas do implemento, desde que não ocasionem desgaste excessivo do equipamento.
12.4. Constatada desconformidade com as especificações técnicas, o objeto poderá ser recusado total ou parcialmente, devendo a contratada providenciar a correção ou substituição do implemento no prazo estabelecido pela Administração.
12.5. A realização de inspeções ou testes pela Administração não implica aceitação definitiva do objeto, nem afasta a responsabilidade da contratada quanto à garantia e à correção de vícios eventualmente constatados.
12.6. Constatada a conformidade do equipamento, será formalizado o recebimento provisório, iniciando-se o prazo para o recebimento definitivo, conforme previsto neste Termo de Referência.

CAPITULO V
DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
13. DA APLICAÇÃO DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO:
13.1. A Prancha Semirreboque objeto da presente contratação será submetida a procedimento de recebimento provisório, realizado por servidor ou comissão designada pela Administração, com a finalidade de verificar a conformidade técnica, estrutural, funcional e documental do equipamento com as especificações estabelecidas neste Termo de Referência, no Edital e na proposta vencedora.
13.2. O recebimento provisório terá natureza verificatória e abrangerá, entre outros aspectos:
	I – integridade estrutural do chassi, vigas principais e plataforma;
	II – conformidade das dimensões e da capacidade técnica do implemento;
	III – funcionamento dos sistemas hidráulicos, rampas e mecanismos de movimentação;
	IV – verificação do sistema de frenagem, suspensão e dispositivos de segurança;
	V – conferência da rodagem, pneus e pontos de ancoragem;
	VI – verificação da pintura e acabamento estrutural;
	VII – conferência dos acessórios previstos no Termo de Referência; e
	VIII – análise da documentação fiscal e técnica exigida.
13.3. Constatada qualquer desconformidade técnica, vício aparente ou irregularidade documental que comprometa a adequação do objeto às especificações contratuais, o equipamento poderá ser recusado total ou parcialmente, devendo a contratada providenciar sua correção ou substituição no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, salvo prazo diverso fixado pela Administração.
13.4. O recebimento definitivo será formalizado após a verificação da conformidade integral do equipamento com as exigências contratuais e a eventual regularização de inconformidades identificadas no recebimento provisório.
13.5. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da contratada quanto à garantia mínima de 18 (dezoito) meses, à correção de vícios ocultos e à reparação de defeitos de fabricação, nos termos da legislação aplicável.
13.6. A formalização do recebimento definitivo constitui condição indispensável para a liquidação da despesa e realização do pagamento.

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
14.1. As sanções administrativas serão definidas conforme previsto na Lei n° 14.133/2021 e, serão elencadas no Edital ou Aviso de Contratação Direta bem como, no Contrato ou Ata de Registro de Preços correspondente.

15. DO PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO:
15.1. O pagamento à CONTRATADA será realizado pelo Município de Paverama/RS no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento definitivo da Prancha Semirreboque nova, objeto da presente contratação, e da apresentação da respectiva Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato e pela Secretaria Municipal de Administração e Fazenda e/ou Setor de Contabilidade, mediante depósito em conta corrente indicada pela CONTRATADA.
15.1.1. O prazo previsto no item anterior observará as disposições dos arts. 141 a 146 da Lei nº 14.133/2021, iniciando-se somente após a regular liquidação da despesa, a qual pressupõe a verificação do cumprimento integral da obrigação contratual, a conferência da documentação fiscal e a inexistência de pendências administrativas.
15.1.2. O prazo para pagamento ficará suspenso enquanto perdurar a verificação de eventuais inconformidades na Nota Fiscal/Fatura, divergências documentais, ausência de atesto técnico, inconsistências nos dados bancários ou quaisquer apontamentos que impeçam a regular liquidação da despesa, reiniciando-se sua contagem após a devida regularização pela CONTRATADA.
15.2. O pagamento estará condicionado, cumulativamente:
a) ao recebimento definitivo do objeto, nos termos estabelecidos neste Termo de Referência e no instrumento contratual;
b) à comprovação da regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária exigida pela legislação vigente, quando não for possível sua verificação automática nos sistemas oficiais;
c) à inexistência de pendências técnicas, administrativas ou contratuais imputáveis à CONTRATADA;
d) ao atesto formal do Fiscal do Contrato quanto à conformidade da Prancha Semirreboque entregue; e
e) à regular tramitação orçamentária e financeira da despesa.
15.3. Em caso de controvérsia sobre a execução do objeto, especialmente quanto à conformidade técnica, estrutural ou funcional do implemento fornecido, será observado o disposto no art. 143 da Lei nº 14.133/2021, devendo a Administração notificar formalmente a CONTRATADA para emissão de Nota Fiscal correspondente à parcela incontroversa, possibilitando sua liquidação e pagamento parcial, sem prejuízo da apuração e solução da controvérsia remanescente.
15.4. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária, mediante crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela CONTRATADA nos documentos da licitação ou no momento da assinatura do ajuste, sendo de sua exclusiva responsabilidade a exatidão das informações bancárias fornecidas.
15.5. No ato do pagamento, serão efetuadas as retenções tributárias obrigatórias, nos termos da legislação fiscal, previdenciária e trabalhista vigente.
15.5.1. As retenções serão aplicadas independentemente dos valores discriminados na Nota Fiscal/Fatura, conforme determina a legislação em vigor, salvo nos casos de isenção legal devidamente comprovada.
15.5.2. Na hipótese de a CONTRATADA ser optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, não haverá retenção dos tributos abrangidos por esse regime, desde que apresentada comprovação oficial e atualizada da condição de optante regular, sempre que exigido pela Administração.
15.6. Os recursos financeiros destinados ao pagamento da presente contratação são provenientes de receitas próprias do Município de Paverama, oriundas de leilão público realizado no exercício de 2025, devidamente incorporadas ao orçamento municipal, observadas as normas da Lei nº 4.320/1964, da Lei de Responsabilidade Fiscal e da Lei nº 14.133/2021.
15.7. Considerando que a presente contratação envolve fornecimento de bem com entrega única e pagamento integral após o recebimento definitivo, não haverá reajustamento de preços, nos termos do art. 92, inciso V, da Lei nº 14.133/2021, salvo hipótese excepcional de prorrogação contratual que implique decurso de prazo superior a 12 (doze) meses entre a data da apresentação da proposta e a execução da obrigação, caso em que serão observados os critérios e o índice previstos no instrumento convocatório.
15.8. As demais disposições relativas à liquidação da despesa, eventual atualização monetária por atraso injustificado e demais aspectos financeiros observarão integralmente o regime estabelecido na Lei nº 14.133/2021, na legislação fiscal vigente e nas normas municipais aplicáveis.

CAPÍTULO VI
FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
16. MODALIDADE, TIPO DE LICITAÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
16.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.
16.2. O fornecimento do objeto será de FORMA INTEGRAL.

17. CRITÉRIOS DE APRESENTAÇÃO E ACEITAÇÃO DA PROPOSTA:
17.1. A proposta de preço deverá ser preenchida conforme modelo disponibilizado junto ao Edital.
17.1.1. Na proposta deverá constar o nome do fabricante e o modelo de cada item ofertado, sendo aceita somente a indicação de um fabricante para cada item.
17.2. A aceitação da mesma se dará pelo atendimento das condições impostas no Edital.
17.3. A proposta financeira deverá vir acompanhada de prospecto ou catálogo do fabricante, que comprove a veracidade dos produtos ofertados (em todos os itens cotados), em linguagem clara, objetiva e em língua portuguesa, sendo a aprovação desses, fator limitante para aceitação da proposta e adjudicação dos valores.

18. CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA:
18.1. Para fins de habilitação no procedimento licitatório, os licitantes deverão comprovar que exercem atividade compatível com o objeto da contratação, bem como atender às exigências de habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista, técnica e econômico-financeira, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei Federal nº 14.133/2021, mediante apresentação da documentação prevista no Edital e neste Termo de Referência.
18.2. A habilitação do fornecedor dar-se-á mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados, conforme exigido no Edital, assinalando-se aqueles aplicáveis ao presente certame:
a) HABILITAÇÃO JURÍDICA:
(X) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, com todas as alterações ou a última consolidação, que comprove a aptidão da empresa para o exercício de atividade compatível com o objeto licitado.
OU 
TRATANDO-SE DE MEI: Certificado de Condição de Microempreendedor Individual (CCMEI): emitido pelo MEI através do Portal do Empreendedor;
TRATANDO-SE DE EMPRESA INDIVIDUAL Cópia do registro comercial; 
TRATANDO-SE DE EMPRESA ESTRANGEIRA: Cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
b) REGULARIDADE FISCAL E SOCIAL:
(X) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
(X) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS;
(X) Prova de regularidade relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União, mediante Certidão Conjunta Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN;
(X) Certidão Negativa de Débitos relativos aos tributos estaduais;
(X) Certidão Negativa de Débitos relativos aos tributos municipais do domicílio ou sede do licitante;
(X) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho.
c) REGULARIDADE TRABALHISTA E SOCIAL:
(X) Declaração firmada pelo representante legal da licitante de que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos, em atendimento ao disposto no art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal e no art. 68, inciso VII, da Lei nº 14.133/2021.
d) QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
(X) Certidão negativa em matéria falimentar, concordatária, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede do licitante expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em prazo não superior a 90 (noventa) dias da data designada para a apresentação do documento;
e) QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
(X) Apresentação de, no mínimo, 01 (um) atestado de capacidade técnica que comprove o fornecimento anterior de equipamento similar ou equivalente em características e finalidade;
(X) Apresentação de catálogo, folder oficial ou ficha técnica do fabricante, comprovando as especificações técnicas exigidas;
f) VISTORIA TÉCNICA: (  ) sim (X) não (  ) opcional 
g) AMOSTRAS: (  ) sim (X) não 
18.3. A ausência de apresentação de qualquer dos documentos exigidos, a apresentação de documentação falsa ou a inobservância das condições de habilitação implicará a inabilitação do licitante, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas cabíveis, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e do Edital, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

19. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:
19.1. A pesquisa de preços realizada de acordo com as disposições da Lei nº 14.133/2021, e parâmetros previstos no Capítulo IV, do Decreto Municipal nº 1.319, de 02 de janeiro de 2024, abaixo pontuados:
I – Do objeto a ser contratado: Consta a descrição de cada item detalhada no quadro do item 1.4, do presente Termo de Referência.
II – Da identificação do agente responsável pela pesquisa:
Uéslei José Garcia - Chefe do Setor de Compras - Matricula funcional: 1449.
III – Da caracterização das fontes consultadas:
(  ) pesquisa em sistemas oficiais de governo, como o painel para consulta de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);
(  ) contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços;
( ) dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo da União, Estado ou Município, sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 06 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital, contendo a data e a hora de acesso;
 (  ) pesquisa direta com, no mínimo, 03 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, preferencialmente por e-mail ou outro documento oficial indicando o requisitante e o visado pelo representante da empresa, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que tenham sido obtidos os orçamentos com menos de 06 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital; 
(  ) pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas fiscais esteja compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do edital; ou
(X) outro método devidamente justificado: O Município de Paverama possui licença para utilização da plataforma Banco de Preços, ferramenta que reúne dados de compras públicas e estimativas provenientes de diversos entes federativos, permitindo a formação de valores de referência com base em informações amplas, padronizadas e devidamente rastreáveis. A plataforma oferece consultas atualizadas, consolidadas e metodologicamente estruturadas de contratações realizadas em outros municípios, o que garante maior precisão e transparência no processo de elaboração da pesquisa de preços.
Observações: (X) houve a combinação de métodos dos itens supra, analisados de forma crítica para determinação dos valores de referência: (X) menor preço; (  ) melhor técnica ou conteúdo artístico; (   ) técnica e preço;     (   ) maior retorno econômico; ou (   ) maior desconto.
IV – Da série de preços coletados: Consta detalhado no Anexo I, apêndice do ETP.
V – Adotou-se como valor estimado o menor preço válido identificado nas consultas realizadas, após análise crítica e exclusão de valores manifestamente inexequíveis ou excessivamente elevados, em conformidade com o art. 23 da Lei nº 14.133/2021.
VI – A escolha do menor preço válido mostrou-se adequada à natureza de bem comum padronizado, garantindo maior economicidade, competitividade e aderência à realidade de mercado, sem comprometimento da qualidade técnica do objeto.
VII – Da memória de cálculo do valor estimado e dos documentos que lhe dão suporte: Constam em anexo aos autos os relatórios, consultas e demais documentos que fundamentam a pesquisa de preços realizada.
VIII – Da justificativa da escolha dos fornecedores, no caso de pesquisa direta: Não se aplica, tendo em vista que a estimativa foi obtida por meio de contratações públicas similares e da plataforma Banco de Preços.
IX – Estima-se para a contratação almejada no valor total de R$ 223.648,59 (Duzentos e vinte e três mil, seiscentos e quarenta e oito reais e cinquenta e nove centavos)

20. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
20.1. A execução da presente contratação dependerá da prévia e formal alocação de recursos em dotação orçamentária específica, a ser consignada na Lei Orçamentária Anual vigente ou em créditos adicionais regularmente abertos, observada a classificação funcional-programática compatível com a natureza da despesa e com o planejamento institucional do Município.
20.2. Nos termos dos arts. 58, 89 e 90 da Lei nº 14.133/2021, bem como das disposições da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), a emissão da Nota de Empenho e a formalização do ajuste contratual ficam condicionadas à existência de dotação orçamentária suficiente, previamente autorizada e compatível com o objeto da contratação, constituindo requisito indispensável para a assunção válida da obrigação pela Administração.
20.3. Os recursos financeiros destinados ao custeio da despesa são provenientes de operação de crédito firmada junto à Agência de Fomento, no âmbito do Programa “Avançar Mais Cidades”, voltado ao fortalecimento da infraestrutura municipal. Tais recursos, embora vinculados à referida operação, somente poderão ser executados após sua regular incorporação ao orçamento municipal, mediante abertura ou reforço da correspondente dotação, observadas as normas de direito financeiro aplicáveis.
20.4. A execução da despesa permanecerá condicionada à efetiva disponibilidade financeira decorrente da liberação dos valores pela instituição financiadora, bem como ao cumprimento das exigências formais, técnicas, fiscais e documentais estabelecidas no respectivo instrumento de financiamento, não sendo possível a realização de pagamento sem a correspondente cobertura orçamentária e financeira.
20.5. A Administração Municipal adotará todas as providências necessárias para assegurar a compatibilidade entre a contratação, a programação orçamentária e a execução financeira, observando rigorosamente os princípios da legalidade, responsabilidade fiscal, equilíbrio das contas públicas, planejamento e transparência, garantindo que a contratação se desenvolva de forma sustentável e alinhada às diretrizes da gestão fiscal responsável.

CAPÍTULO VII
DISPOSIÇÕES GERAIS E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
21. DISPOSIÇÕES GERAIS:
21.1. O presente Termo de Referência integra o processo administrativo que fundamenta a contratação, devendo ser interpretado de forma sistemática e conjunta com o Estudo Técnico Preliminar, o Edital, a proposta vencedora, a Nota de Empenho e o instrumento contratual correspondente, prevalecendo, em caso de divergência, as disposições do Edital, nos termos da legislação vigente.
21.2. A contratação será regida pela Lei nº 14.133/2021, pela Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), pela Lei Complementar nº 123/2006, pela legislação civil aplicável e pelas normas municipais pertinentes.
21.3. A execução da contratação observará os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, planejamento, economicidade e transparência, devendo todas as decisões administrativas relevantes serem devidamente motivadas e registradas nos autos do processo.
21.4. Eventuais omissões ou lacunas deste Termo de Referência serão supridas mediante aplicação da legislação aplicável às contratações públicas e dos princípios gerais do direito administrativo.
21.5. A publicação do instrumento contratual ou instrumento equivalente e de seus eventuais aditivos será realizada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos termos do art. 94 da Lei nº 14.133/2021, bem como nos meios oficiais de transparência do Município.
21.6. A eventual nulidade de cláusula específica não implicará nulidade integral da contratação, desde que seja possível a preservação da finalidade pública do ajuste e dos efeitos jurídicos válidos.
21.7. A execução da despesa permanecerá condicionada à existência de regular disponibilidade orçamentária e financeira, observadas as disposições da Lei de Responsabilidade Fiscal e da legislação de direito financeiro aplicável, bem como a origem dos recursos provenientes de receitas próprias do Município, oriundas de leilão público realizado no exercício de 2025, devidamente incorporadas ao planejamento orçamentário municipal.

22. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:
22.1. Não há informações complementares.

Paverama/RS, 06 de março de 2026.




ALEXANDRE LUÍS KLEBER
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento
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